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FISCO TRIBUTOS SIMPLIFIC AÇ ÃO 

Cessão de créditos da dívida ativa 
a bancos é inconstitucional

PL visa facilitar a transferência 
de bens de empresas 

MP que regula pagamento de dívida 
com imóvel requer ajustes 

cimento, automaticamente é celebrado um 
contrato de depósito do bem, mesmo que 
de forma implícita.

O PL impõe punição com multa pré-fi-
xada que pode chegar a R$ 1.380, o que con-
traria a Lei da Micro e Pequena Empresa, 
que institui tratamento diferenciado para 
esse setor. 

O PL nº 329/2013 já obteve parecer favo-
rável na Comissão de Constituição e Justiça 
(JUST), recebeu texto substitutivo na Comis-
são de Atividade Econômica (ECON) e aguar-
da análise da Comissão de Finanças e Orça-
mento (FIN). Mas, pelo exposto, a Federação 
sugere que ele seja retirado de discussão. 

Vale ressaltar que a FecomercioSP de-
fende toda iniciativa que vise aprimorar as 
relações de consumo, desde que em harmo-
nia com os ditames legais. [ ]
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Tramita na Câmara Municipal o Projeto de 
Lei (PL) nº 329/2013, que visa proibir esta-
cionamentos da capital, pagos ou gratui-
tos, de usarem placas, bilhetes ou cupons 
com informações que os isentem da res-
ponsabilidade por objetos deixados no in-
terior de veículos.

De autoria do vereador Eduardo Tuma 
(PSDB/SP), a proposta abrange empresas es-
pecializadas no serviço de estacionamento 
e todo estabelecimento comercial que pos-
sua estacionamento próprio, mesmo com 
operação terceirizada.

Para a assessoria jurídica da FecomercioSP, 
a proposta não apresenta inovação, uma 
vez que o Código do Consumidor (inciso I, do 
artigo 51) já inclui a proibição de afixação de 
placas nesse sentido. Isso porque quando o 
consumidor guarda seu veículo no estabele-

estacione

aqui



empresas que tenham um perfil de dívida 
similar com a União. A que teve seu crédito 
cedido a um banco poderá saldar o compro-
misso com um desconto vantajoso, e o ban-
co pode abrir mão de juros e correções se o 
principal da dívida for pago. Um benefício 
que não será acessível a quem permanece 
em débito com a União. 

A Entidade também alerta para ques-
tões operacionais que ficariam prejudicadas, 
como a emissão de certidões negativas. Se a 
dívida é repassada à iniciativa privada, o con-
tribuinte fica com o crédito tributário zerado, 
apesar de continuar devendo para o banco. 

Por tudo o que foi exposto, a FecomercioSP 
encaminhará ofício à Câmara dos Deputa-
dos demonstrando a inconstitucionalida-
de material das medidas propostas pelo PLC  
nº 181/2015 e pelo PL nº 3337/2015. 

Atualmente, ambos os projetos estão sob 
a análise da Comissão de Finanças e Tributa-
ção, que avaliará os méritos de cada um. [ ]

Em tramitação na Câmara dos Deputados, o 
Projeto de Lei Complementar (PLC) nº 181/2015 
e o Projeto de Lei (PL) nº 3.337/2015, apresen-
tados por um grupo de deputados, visam 
permitir que os créditos da dívida ativa de 
União, Estados, Distrito Federal e municípios 
sejam cedidos a instituições financeiras. 

O PLC nº 181/2015 modifica o Código Tri-
butário Nacional (CTN), instituído pela Lei 
nº 5.172/1966, para permitir a venda dos tí-
tulos da dívida ativa aos bancos. Ou seja, a 
instituição financeira passa a ser o credor 
direto do contribuinte devedor. Para tanto, 
introduz no CTN o artigo 204-A, que, no pa-
rágrafo 4º, especifica que o cessionário po-
derá transigir sobre o pagamento do crédi-
to com o devedor. 

Já o PL nº 3337/2015 regulamenta a me-
dida, especificando como ela será aplicada 
e de que forma o cessionário deverá proce-
der para realizar a cobrança do contribuinte. 
Segundo o PL, a União, por meio da Advoca-
cia-Geral da União (PGU), fica autorizada a 
ceder a pessoas jurídicas de Direito Privado 
os créditos referentes à dívida ativa consoli-
dada. Também especifica que a cessão deve-
rá ser feita por meio de licitação na modali-
dade leilão. Vence o licitante que oferecer o 
menor valor de deságio entre o crédito cedi-
do e o valor pago à União. 

De acordo com a assessoria jurídica da 
FecomercioSP, as propostas são inconstitu-
cionais por dois parâmetros. Em primeiro 
lugar, a Constituição Federal estabelece que 
o procurador da Fazenda seja a figura legi-
timada para efetuar a cobrança judicial dos 
créditos inscritos na dívida ativa. Portanto, 
passar essa prerrogativa à iniciativa priva-
da é ferir a norma constitucional. 

O segundo princípio desrespeitado é o 
da isonomia (estabelecido pelo inciso 2, do 
artigo 150, da Constituição Federal), tendo 
em vista a especificação de que o cessioná-
rio poderá transigir, ou seja, oferecer facili-
dades para que a dívida seja saldada. Isso 
pode gerar um cenário diverso para duas 

propostas estão em tramitação na câmara dos deputados, 
entretanto, fecomercio-sp alerta que são inconstitucionais 

DÍVIDA COM A UNIÃO 
COBRADA POR BANCOS 

deputados que assinaram 
as propostas 

• Vicente Cândido – PT/SP

• Jovair Arantes – PTB/GO

• Sibá Machado – PT/AC

• Chico Lopes – PCdoB/CE

• Leonardo Picciani – PMDB/RJ

• Eduardo da Fonte – PP/PE

• Rogério Rosso – PSD/DF

• Lincoln Portela – PR/MG

• Celso Russomanno – PRB/SP

• Fernando Coelho Filho – PSB/PE

• André Moura – PSC/SE

• Flávia Morais – PDT/GO

Administrar um negócio pode ficar mais fácil quando o empresário tem acesso 
à informação de qualidade, procedente de uma fonte confiável. A FecomercioSP produz 
pesquisas, matérias, estudos de mercado e muito mais. São diversas publicações, eventos, 
canais digitais e vários outros meios que ajudam o seu cliente a tomar as decisões.

Para que tudo isso seja possível, a FecomercioSP conta também com a contribuição 
assistencial, que permite manter e melhorar esses serviços.

Oriente o seu cliente a pagar a contribuição até 30 de junho de 2016. 

Saiba mais em www.fecomercio.com.br
FecomercioSP. Representa muito para você.

QUEM TEM INFORMAÇÃO,
TEM VANTAGEM.



OPERAÇÕES MAIS SIMPLES  
E MENOS BUROCRÁTICAS 
projeto de lei que facilita a transferência de bens de empresas tem o apoio da fecomercio-sp

Os empresários brasileiros sofrem diaria-
mente com os entraves causados pela buro-
cratização do ambiente de negócios do País. 
Por isso, são sempre bem-vindas propos-
tas que possibilitem a redução do chamado 
“custo Brasil”, como é o caso do Projeto de 
Lei (PL) nº 2.633/2015. 

De autoria da deputada Tereza Cristina 
(PSB/MS), a proposta altera o artigo 64 da Lei 
nº 8.934/1994. O objetivo é permitir que cer-
tidões expedidas pela Junta Comercial sejam 
consideradas documentos hábeis para trans-
ferências de bens que resultem em baixa no 
capital ou na extinção de empresas.

Segundo a deputada, tal mudança é 
necessária porque a legislação atual auto-
riza o uso de certidões somente nos casos 
de constituição ou aumento do capital so-
cial, deixando desamparados empresários 
que desejem registrar a exclusão de bens 
patrimoniais. Além disso, a adaptação trará 
maior segurança jurídica nas operações que 
envolverem movimentação de patrimônio.

Em tramitação da Câmara dos Deputa-
dos, o PL já foi aprovado na Comissão de De-
senvolvimento Econômico, Indústria e Co-
mércio (CDEIC), em que recebeu parecer 
favorável do relator, deputado Silas Brasilei-

ro (PMDB/MG). Em sua justificativa, ele afir-
ma que a proposta é meritória, pois reduz o 
custo associado à constituição, à alteração e 
ao encerramento de empresas no Brasil.

A FecomercioSP apoia os argumentos 
apresentados pelos parlamentares, além de 
ter como uma de suas bandeiras o desen-
volvimento de ações que desburocratizem 
o Estado e estimulem o empreendedorismo. 
Por essas razões, dialogará com o relator da 
matéria na Comissão de Constituição e Jus-
tiça e de Cidadania (CCJC), deputado André 
Moura (PSC/SE), para solicitar a aprovação 
da proposta. [ ]
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medida provisória que regulamenta a matéria necessita de ajustes  
para garantir maior segurança jurídica e aplicabilidade prática 

das as questões expostas, destaca a necessi-
dade de que o texto da proposta seja ajustado 
e complementado. Essa medida se faz neces-
sária para garantir maior segurança jurídica 
tanto ao Fisco quanto ao contribuinte. 

Atualmente, a medida provisória aguar-
da a instalação da Comissão Mista do Se-
nado, que analisará o mérito da questão. Já 
foram apresentadas 56 emendas ao texto-
-base da proposta.

Como contribuição, a FecomercioSP en-
caminhará ofício ao relator da Comissão 
Mista que analisará a matéria tão logo ele 
seja nomeado, sugerindo a realização de 
emendas para garantir maior segurança ju-
rídica e aplicabilidade prática ao instituto 
da extinção do crédito tributário pela dação 
de bens imóveis em pagamento. [ ]

Em tramitação no Senado desde março, a Me-
dida Provisória (MP) nº 719/2016 propõe uma 
alteração na Lei nº 13.259/2016, editada re-
centemente com o objetivo de regulamentar 
o instituto da “extinção do crédito tributário 
pela dação de bens imóveis em pagamento”, 
nos casos em que o contribuinte tenha débi-
tos inscritos na dívida ativa da União. 

Contudo, segundo avaliação da assesso-
ria jurídica da FecomercioSP, o texto da MP 
apresenta algumas lacunas legislativas. De 
acordo com a proposta, a extinção da dívi-
da ativa poderá ocorrer nos termos do arti-
go 156, inciso XI, do Código Tributário Nacio-
nal (CTN), com a utilização de bens imóveis 
como forma de pagamento, a critério do cre-
dor (no caso, a União). Tal condição não se 
sustenta, uma vez que, de acordo com dispo-
sição legal, é necessário respeitar o critério 
de justa avaliação do imóvel. Ou seja, se o pa-
recer estipular um valor para o imóvel equi-
valente ao da dívida tributária a ser quitada, 
a União não terá como rejeitá-lo. 

A avaliação propriamente dita é outra 
questão que merece atenção. A MP não es-
pecifica a instituição ou os profissionais 
que estariam legitimados a fazer o laudo do 
bem ou os parâmetros que devem ser usa-
dos nessa avaliação. 

A MP estipula que o imóvel dado em pa-
gamento deve abranger a totalidade do cré-
dito ou créditos a serem liquidados (incluin-
do atualizações, juros, multa e encargos 
legais, sem desconto de qualquer nature-
za). Mas também assegura que, no caso de 
eventual diferença entre os valores da dívi-
da e do imóvel, o devedor pode complemen-
tar o pagamento em dinheiro. 

Considerando-se, por exemplo, o caso de 
pessoa física ou jurídica que tenha diversas 

inscrições de dívida ativa, algumas ques-
tões ficam em aberto. Ela poderá usar o bem 
ou bens imóveis para quitar apenas uma 
parte dessa dívida, no caso de a avaliação 
ser insuficiente para cobrir a totalidade do 
pagamento? Em caso negativo, alerta a as-
sessoria jurídica da FecomercioSP, a medida 
não poderia ser aplicada. Ou seja, não have-
ria benefício para ambas as partes – o Fisco 
fica sem receber parte dos créditos e o deve-
dor não consegue quitar parte do que deve. 

A proposta também não leva em conta a 
possibilidade de o valor da avaliação do imó-
vel ser maior do que o da dívida a ser quita-
da. Como seria feita a compensação diferen-
ça maior ao contribuinte?

Embora o objetivo central da medida pro-
visória seja positivo, a FecomercioSP, por to-
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